Of. nº 133/15-SG.                               
                                                                                                        Esteio, 20 de fevereiro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Felipe Costella, aprovada em Sessão Ordinária de 19 de fevereiro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a fiscalização nas Agências Bancárias para cobrar a implementação de biombos, conforme Lei Municipal 5.827/2014.

Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jana Battistello,
[bookmark: _GoBack]Presidente.







